
Sociedade de São Yicente de Paulo
Lar São Yicente de Paulo
de Estrela d'Oeste
Conselho Centrirl Jales-SP

Estrela d'Oeste, 11 de outubro de 2423.
p#ffi

OÍício n" O7Oí2O23,
ümtrada
Registra

Excelentíssi rao Senhor,

O Lar Sáo Vicente de Paulo, re por sen presidente Luiz Antônio Motta, RG n"
8.631.778-7, CPF n" 734.596.408 através do presente, encaminhar paÍa apreciaçáo,
a documentaçáo para Íins de celebração de Termo de Fomento, junto a esta municipalidade,
com os documentos qrre segue:

. Oficio solicitando celebraçáo de termo de fomento;

. Plano de Trabalho;

. Anexo V - Declaraçáo de que náo emprega menor;

. Anexo VI - Declaraçáo de capacidade técnica;

. Anexo VII - Declaraçáo da OSC se responsabilizando pelo recebimento, aplicaçáo e
Prestaçáo de Contas;
. Extratos da Conta Corrente (conta exclusiva para o recebimento dos recursos);
. Anexo )C[ - Declaraçáo quanto ao Art-39 da Lei L3.OL9 /2014;
. Anexo XII - Declaraçáo quanto à remuneraçáo;
. Anexo RP 13 - Cadastro do Responsável;
. Anexo XIII - Relação Nominal dos Dirigentes;
. Anexo XV - Declaraçáo de Comprovaçáo de Endereço;
. Estatuto Oficial Registrado; '"
. Ata da ultima Eleiçáo e Posse da Diretoria;
. Inscriçâo da Entidade no Cadastro nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ);
. Declaração de Utilidade Pública Estadual/Municipal (Cópia da Lei);
. Certificado de Entidade BeneÍicente de Assistência Social (CEBAS);
. Declaraçáo do Balanço e demais Demonstraüvos Contáveis e Financeiros (será entregue em
Janeiro de 2O24);
. Certidáo expedida pelo Conselho regional de Contabiüdade * CRC;
. Cópia da Publicação do Balanço e Demonstrativos (será entregue em Janeiro/zU2al
. Cópia da Carteira de ldentidade/Registro Geral (RG) e CPF do responsável pela entidade;
. Declaraçáo do responsâvel pela Entidade de que o estabelecimento de saúde possui
patrimônio próprio, nos termos da Lei 10.201, de A7 /OL / 1999, DOE 08/O L / 1999;
. Declaraçáo de que na constituiçáo da entidade não hâ dirigente membro do Poder ou do
Ministério Púb1ico, ou dirigente de órgão ou enüdade da administraçáo pública da mesma
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Sociedade de São Vicente de Paulo
Lar São Yicente de Paulo
de Estrela d'Oeste
Conselho Central Jales-SP

esfera governamental na qual serâ celebrado o termo de colaboraçáo ou de fomento,
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;
. Declaraçáo de que a entidade está regularmente consütuída de acordo com a legislação
nacional;
. Declaração Negativa de Impedirnentos de Celebrar parcerias com órgáos públicos;
. Declaraçáo do responsável pela entidade que não exerce cargo de Direçâo ou Chefra em
órgãos públicos;
. Cópia CND Receita Federal e Dívida Ativa da Uniáo;
. Cópia CND FGTS;
. Cópia CND Débitos Estaduais e da DÍvidaAtiva do Estado;
. Côpia CND Municipal;
. Cópia CND Débitos Trabalhistas;
. Côpia CND Falência e Concordata;
. Cópia Alvará de Funcionamento Vigilância Sanitária;
. Côpia Alvará de F'uncionamento Municipal;
. Cópia CND Cadin Estadual;
. Cópia do Âuto de Vistoria do Corpo de Bombeiro;
. Cópia do Certifi.cado de Regularidade Cadastral de Entidade.

Aproveitamos a oporfunidade para renovar-lhe nossos protestos
de estima e consideração.

Luiz Aatôaío Motta
kesidente

Excelenfssimo Senhor
ÂIüÉRICO RIBEIRO IX} IVA§CruEI{TO
Prefeito Municipâl de Dolcinôpolis/ SP

Sociedade de São Vicente de Paulo - Lar São Vicente de Paulo de Estrela d'Oeste
Rua Ã1agoas, 643 - Jardim São Paulo - Estre-la d'Oeste/SP - CEP 15650-000

CNPJ: 45 .7I2.A91/A001-95.
I"one (17) 3833-1 411 / (17) 99106-0058 | E-mai1: lsvpestreladoesteGhotmaj.l.com
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§ociedade de §ão Vicente de Pado
Lar §ão Yieente de Paulo
de Eatrela dl*este
Conselho Central J*les-SP

Excalantí*E[nm Senhor;

O Lar São Vicentc de Faulo, entidade privada, aem fins lucrativos, regularmente inscrita no tNpJ eob o
no 45.112.09U0001-§5, eetabelecida à Rua Alagoas nÊ 643, Jsrdim São Paulo, vem à presença de vossa
senhoria, solicitar a formalização de Termo de Fomento Gorn a Prefeitura Muníeipal, para CU$TEIO - Folha de
Pagamanto no valor de RS 57.816,00,00 (cinquenta s Bêtê mil oitoçentse e deaesaeie raais), que eerão
utilizedoe noa Serviços de Froteçâo §ocial Especial * Alts Complexidade com vigêneia ate 31 de Dezarnhrp de
20t4.

Fara tanto, disponibítlzamoa a Conte Çorrente -- 
'!8,298:? Agencia-n!j050-8, do Banco do Braeil de

Estrele D'Oeatel§P.

Ao tempo em quÊ fica ne aguardo do valioee apoio de vossa sçnhoria que certamente, não faltará,
aproveita a oBertunidade para meus votos de elevada estima e eonsideraçáo.

LuizAntênls Motta
FreeidentE

Exaelentíssimo Sanhar
AMERICO RIBEIRCI DO NASCIMEHTO
Frefeits d* DolcinÉpolisl SP.

Boeiedade de São
Rua À.lagoas,

Vieente de Paulo
643 - Jardim Sào

CNPJ:

* Lar §ão Vicente de Pau1o
Faulo : Estrels d/ Oest-e,/Sp
45.11â. C91/0001-95.

de Esttrela d.Õesta
- eEF 1565ü-000
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§ociedade de §ãs Yicente de Paulo
Lar §ão Yicente de Pauls
de Esuela d'0este
Conselho Cenual Jales-SP

PLANO

DE
TRABALHO-

Dolcinópolisl§P

2424
Sociedade de São

Rua À1agoas,
Vicente de Pau].o
643 - Jardim São

C§PJ:

- Ler São Vicente de Paulo
Paulo - Estrela d'ôeste/SP
45.112 . 091,/0001-95.

de Estre]-a d,Oeste
- cEP 15650-000

Fone {17'l SC1O6-OO58l E-mai I : lsrrnestrelarloest-etahotma.i I -com



Sociedade de §ão Yicente de Paulo
Lar §ão Vícente de Faulo
de Estrela dn0este
Conselho Central Iales-SP

PLANO BE TRABALHOl- lntroduçãc

O Lar Sâo Vicente de Paulo de Eskela d'Oeste, constituído em 0g/0811g70, é uma entidade civil de
direitos privados, beneficente, Íilantrápica, sem Íins lucrativos, de assistência soçial, Organização da Sociedade Civil
(OSC)' eom natureza de lnstituiçâo de Longa Permanênciâ parâ ldosos (lLPl), de duraçâo por tempo indeterminado
com personalidade jurídica distinta de seus membros.

0 LSVp tem por finalidade prê§tar serviços essenÇiais de relevância social e de interesse públieo de
acolhimento institucional aos idosos em situação de vulnerabilídade elou risco social e p*ssaal, com vínculostamiliares rompidos ou fragilizados, a Íim de garantir proteçáo integral. A organização do serviço deverá garantir'-Trivacidade, o respeito aoa eostumes, às tradições e à diversidade de: eiclos de vida, arranjos familiares, raça/etnia,
religião, gênero e orientaçâo sexual.

A OSC atende atualmente 18 {dezoito} idosos de ambçs o§ sexos, sendo que são destinadas à
execução do serviço até 20 vagâs, ofertando ações socioassistenciais na Proteçáo soeial Especial de Alta
Complexidade * Serviço de Acolhimento lnstitucional. Na rnodalidade institucional, a assistência ocorre em regirne
de internato, direcionsdo ao idoso sem vinculo familiar ou corn o mesrno fragiiizado sbandqnado ou sêm condições
de prover sua própria subsistência através da alirnentação, higiene qualificada e de convivância soçial.

A) Características da lnstituição

Conforme a Tipificação, o público alvo ee caracteríza como idoeos com 60 anos ou mais, de ambos os
§exos, independentes, e/ou até grau ll de dependência, não sendo permitido o acolhímento de pessoas idosas que
apresentareín grau lll de dependência segundo Regimento lnterno da lnstituíção. A natureza do acolhimento
deverá ser provisória e, exeepcionalmente, de longa permanência quando *ugotrd", todas as possibilidades de
auto-sustento e convívio com familiares. É previsto para idosos que não dispôem de condições pãrâ permânêcer
com a família, com vivência de situaçÕes de violência e negligência, em situação de rua e de abandono, com.,íRculos familiares fragilizados ou rompidos.

TNFORMAçOES CADA$TRAI§:

Dadss da Entidade:

[-
a)

Razâo Social: Lar Sáo Vicente de pauio

CNFJ: 45.1 12.AU t0001 -Ss
Atividade Econômica Principal: tnstituiçe
Endereço: Rua Alagoas no 649 lareirn São pauto
Cidade: Estrela D' OesteisP
CEP: 15.S50-000 DDD/Telefone: {1 7) 991 0S-00S8
E-mai I : lsvpestreladoeste(@hotmai l.ôom

Conta Corrente () 1B=gB.z Praça de Pagamento:
Estrela D'Oeste

Soci-edade de São
Rua Ã.lagoas,

Vicente de Paulo
643 - Jardim São

- tar §ão Vi-cente de paulo
Paulc - Estiela ,1,ôeste/Sp

de Estrela d,Oeste
- cEP 15650-000

CNP.T: 45 .ttZ.C97/'iCü1_95.
Fône í1 7) q9l 06-i-ialSg i a-na,i r : r'<rr:esr-rer arJoest_e(?hot_nai l,com



Sociedade de São Vicente de Paulo
Lar §ãe Yieente de Paulo
de Estrela d'$este
Canselhn Cenuril Jales-SP

b) Dados do re*pons*vel pela Entidade

§t- euÂLlFl§AçÂo oo FLÂN0 rlE TRABÂLHü

Objeto Descrição

Recureos Humanou Pagamento de: Saláries, Fériss e Decimo Tárúáiiõ,

a) ldcntificaçâo da §bjets:

Visa-se o atendimento de ldosas cüm 60 anos ou mâis, de amhos os sexÕs, independentes, e/ou até grau ll de
dependêneiã, não sends permitido s açelhimento de pessoas idosas quê apresentar*m grau lll de dep*rdêneia
segundo Regimento lnterno da lnstituição, No mqm+nto a ln*tituição çonta com §3 vasa+ para o* ldoaos do

E§r fÊ§ââs-âd§ Qaf ê§sâ muniçiÉalidade,.eeaundq cálçulas,levantados-é de R$ 1.Ê0Ê.00 íum mil seiscenÍs*
e sçi* rçal*l ror vaqa.

Objetivo:

- Acolher e garantir proteçâo integral;
- Contribuir párâ ê prevençâo do agravamento de situaçôes de negligeneia, vielência e ruptura de víncul*s;
- Restabelecer vínculse familiare* e/ou aociais;
- Foeeibilitar a çcnvivência comunitária;
- Premover âee§s§ à rede seeíoaeeistaneial, aes demais érgáos do Sistema de Garantía dc Eircit*s e às demais

pal ítieas públieas setoriâis;
- Favoreeer o surgimento e o de**nvolvimento de aptidÕea, capa*idades e oportunidadee pãrá Euê oa indivíduos

façam eseolhas eçm autoncmia;- Frsmsvçr o âtêsss à pr*gramaçâo: culturaie; de laaer; de esporte; oeupaeianaie internas e Êxtêrpâ§,
relacionando-âs â interôsses, víveneia, de*ej*e e paeeibilidades dq publico,

Responsável pcla lnstituiçãa: tuiz Antênio MoUa

CPF: 734.5S6,40S-63 RG:8.63'l .778-7 Orgão Expedidor: SSP/SP

Çargo: Fr*sidente Funçâo: Presidente

Enderêç§: Âvenida as no 654, eentrc.

utflâ§6: h§trelã UF: §P

eEP: 15650-000 Telefon*: (17) 3833-311CI e (17) SSê43-5S1S

Sociedade de São
Ruê Al.a.loas,

Vicente de PàrrlÕ
54.1 .iârdi.m S§ü

CNPI]:

* Lar São Vicente d,e Faule
tsêulô à st;:eLa .l'ôestêr'SF
{5.11?.C9110uüi-95.

de Estre1a drOestê
* cftP l:1ô5a*üütl
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Sociedade de §ão Yicente de Paulo
Lar São Yieentc de Paulo
de Estrela d'üesre
Conselha Cental ]a1es-SP

b) Justificativa:

Considerando o aumÊnto da lcngevidade e a redução na taxa de rnortalidade e diminuiçáo da taxa de
natalidade, estima * se que até o ano de 2042 a população idosa deve dobrar, com isso acarretando um aumento
ns número do segmenio da pepulação idosa, desse modo mudou-se o perfil demográfieo em todo território
naeienal, no qual o envelhecimento ganhou pauta relevantê nas discussões e n*s políticas públicas. O Estatuto da
Pessoa ldoso, Lei no 10.741 de 01 de outubro de 2003, garante um envelhecimento saudáyel e corn os ssu§
direitos efetivados.

Ém 2A7, o salário médio mensal era de 2 a 3 *alários mínimos. A proporçâo de pessoas ocupadas em relação
à populaçâo total era de 40.4%, Na comparação com os outros municípios do estádo, ocupâva as posiçÕes 241 de 645
e 38 de 645, respectivamente. Já na comparação com cidades do país todo, ficava na posiçãa 958 de 5570 e 171 de
5570, respectivamente. Considerando domicílíos com rendimentos mensais de até meio salário mínimo por pessoa,
tinha 28"7% da populaçâo nes§as condições, s quê o colocava na posição 498 de 645 dentre as cidades do estado e na
posição 4935 de 5570 dentre as cidades do Brasil. Atualmente a eccnomia do nosso município á voltada as indústrias,
porêm a população idosa nãa se enquadra ne*ea mão de obra, devido à falta de conhecirnento§, experiências epreconecíto (etarismo) com isso tendo seu sustento baseado em benefícios previdenciários, o quê nâo supre
integralmente as necessidades básicas da farnília. O município ccnta Çem uma entidade privada que atende ate 20
idosos de ambos os sexo§, com 00 anos ou mais que não possuem famílias ou que tenham seus vínculos fragilizados
ou rompídos, sendo está a úniea lnstituiçâo de Longa Fermanecia para idosos do nosso município e iambém
atende os município§ quê fazem parte de nossa Cornarcâ, assim como sê encontra regutarrnente constituída,
desde que haja parcerías entre o rnunícípio e a 0§C.

Tendo em vista o expÕsto, é necessário desenvolver um atendimento parâ *§ idosos que atendam às
§uas nece§aidades e que garants o envelhecimento saudável e os seus direitos preconizados em lei. O Lar visa
um trabalho que respeite a individualidade de cada idoso institucionalizedo, seus valores e sua histária, desse
modo contribuindo pâra aumentar a expectativa d* vida e proporcionar um serviço de qualidade, e principalmente
garantido a dlgnidade humana.

c) Metas a serem Atingidas:

Meta 01: Acolhimento do ldoso
Etapa 0{: Triagem inicialdo acolhimento
Atividade 0t: Acothimento e Garantia da proteção lntegral
Metodologia: lnserção do idoso no atendímento inicial ao
entrevista investigativa de todos os profissianais envçlvidos,
demanda exigente no momento.
Recursos Humano* : Coordeneção, Enferrneira, Assistente

acolhimentç (orientação, contrato, etc.), bem como
para prapor o tratamento mais adequado, conforme a

Social.

Meta 02: Fortalecimento de Vínculos Familíares
Etapa 02: Garantir e manter o oontato com os familiares elou amigos
Atividade 02: Fortalecimento dos Vínculcs Famíliares
Metodolagia: lntervir de forma a inserir a farnília no contexto da lnstituição, a fim de minimizar a fragilizaçâo, bem
eôrfio ôs rompimentos de vÍneulos entrê idosn e familiar.
Reeursos Humanos: Assistente Social e psicóloga.
Meta 03: eriação de Vínçulos de sonvívio social

§oci-edade de São
F.uã Âlâgoas,

Vicente cie Paulo
643 - Jaldj;tr Sãr:

C§trJ:

- tar São Visente de Faulo
Fa i;lc - E§1-.re iã d. Oestez'Sp
,!5.112 . ü91i üra1-95 -

de Estreia d,Geste
- alEP i5S:!j-C00
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§ociedade de §ão Yicente de Paulo
Lar §ão Yiçente de Faulo
de Estrela d'üeste
Cnnseiho Cen*ai }ales-§P

Etapa 03: lntervir da forma a criar e I ou msnter vÍnculos entre os idosoe residentes, bem eomo cüm â
comunidade.
Âtividade S3: Foseibilitar a convivência social e comunitária
Metodologia: Fomentar e estsbelecer relações mistas entre idosas institucionalizados, de forma que convivam
me§mo Çom â§ dif*renças dos Grau* d* Dependêneiae. Psssibilitar a interação e o çonvMs sociai sôm a
osmunídads extarna à §SÊ.
Rscursos Humanosl Enfermeira, Assistente soeial e psicóloga.

Meta 04: Promovar a qualidade de vida e o bem - estar da peseoa ldosa
Etapâ 04: Fossibititar a independência e o auto cuidado nas atiüdedes diárias.
Atividade 04: Promoçá* da qualidade de vida e bem=estar da Fessoa ldasa.
Metodologia: Desenvolvimento das potencialid*des, atiadas as característicae pessoai§, eonra declínio da eaúds
física e mental, e modo a exereitar sua autçnsmia positivamente.
Reeur*os Humanss: Terapeuta §cupaeional, Enferm*ira e Cuidadores,

Meta 0§: Ai*ndimentr lndividual e Grupal
Etapa 05: Troca de lnformaçÕes entre idosos e praÍis*ionais
Atividade $S: Atendimenta lndivldual e Grupal (resgate da cidadania e BÇÊsso as atividades, serviçoe * benafíoics).
Metcdolcgia: AçÕes de orientaçÕes gdministrstivaa aos idoaas e familiares, quando necessário, Emissão d*
doeumentação para possível inserçâo em serviços e benefícioe, atividades grupais entre os id*sos, que
pr*poreÍonem estreitamento dç* laços afetivo*, erientaçÕee aociaie quantü ass direitos, devêrc§, benefíei*s,
servíços, eto,
RçcursoE Hurnanos: Coordenaçâo, Ae*istente §oeial, Terapeuta Õeupacianal e Psieologa.

Meta 0§: Mininrizar os efcitos do i olamento *oeiql
Etapa 0§: Daeenvolvimentç de atívidadcs voltadas a* entr*tenimênt§.
Ativldade 06: Açõe* voltadas parfl s entretenirnento"
Metodologla: Náo deixar quê Õs víncules familiares se persâm, p*is estamos rcaliasndo eoRtâtCI telefênÍço eÊm âs
familiarÊ3, reuniãea eom familisree, integreçãs eem a eomunidade, inserção n*s aerviços ofeÊad*s pel*, muni*ípi*.
Ê*eurso* l{umane* : Â**ietents ssoia!, Terepeute ocupaeional e peicúí*ga,

Meta 07: Deeacolhimento do ldo*o {destigamento da OSei
Etapa §7: Atendimento lndividuai do ldo,so, levantando a *ituaçâo que e*t* oçaeionando o deeaeolhimanta;
Ativídade 07: Providências para o de*ligament* do idoso na Oãt {retorno familiar, não adaptação au quebra de
regras).
Metodologia: QriantaçÕes administrativas ao idoso e à família, quando hÕuver, quanto à quebra de regras
estatutáríaa da OSt, bem como o envolvirnento de todos os prCIfissionais que contribuÍrarn para o proceaso de
acçlhirnento, ificlueive da rede §ocioassisiencial, da qual o idoso fai encaminhado. Da rnesrRã forma s*rá
procedido, quanto a não adaptação do idos* na OSC, bem como quando houver a possibilidade de um possível
rçtorno ao convívio familisr.
Reeursç* Humanoa: Orgáo Gestor, Çoordenaçâa, As*i*tente Sseial, Enfermaira e Fai*óloga.

Êociedade de §ão
!i'irã .1 I ; güil::: .

Vieente de PauLo * Làr são Vicente de Faulo
€'i.l ,:=:t:.lt:l rl*+ i:.:ui,: - ll::rr=ia C't)rj:5i_grr5i:

ar'jiJ r 45. 1l:, a,j:liili.1lli)1*!j::.
'r'i r.ii.i11';1.-.ii:\1,::: i.:-tr+-j !: l=1:fri=naa.-:..!r=-Í-=iiitiii:ia:

de Estre.]-a d,üeste
- ilEij I l=-õ-:il-i.:lÜ

i:..r,=il,i'rililli'itrr: i I



Sociedade de §ão Yieente de Faulo
Lar §ão Yieer:te de Faulo
de Estrela doüeete
Conselho Cenral Tales-SP

Metas Quantitativas:

META DE§CRrçÀO INDICADOR DE ALCANCE DA META

(calculo para identiÍieâr se a meta foi alcançada)
1- Acolhimento e garantia da
Proteçác lntegral

100o/a da dernanda
participativa

- Contribuir parâ a reduçâo das violaçôes de
direitos *ocieassistenciais, seus ssrâvamentos ou
reinsld*ncias.
- lnserção do próprio idoeo na participaçâo da
triagem inieial do acoíhimento, podendo sofrer

2- Fortaleeimentos dos
Vínculos Familiares

304/0 da demanda
participativa

- Encontro de íamília periodicamente na OSC e / ou
visitas dos familiares.

3- Possibilitar a convivência
sociale eomunitária

15% da demanda
pa*icipativa

- Melhoria da autoestima, redução da apatia,
criação de víneulos com Õs idosos residentes e
com a comunidade.

4- Promoçôeç da qualidade
de vida e bem-estar da
pessoa idosa

35a/a da demanda
palticipativa

- Oferta de serviços e açÕes que promovâm a
indep*ndência e o autscuidado, frente aos serviços
diários ofertados.

5- Atendimentos lndividual e
grupal (resgate da çidadania,
acesso às atividades,
serviços e benefícios)

1ü§lo da dernanda
participativa

- Emissão de documentos pessoais (RG, Certidão,
Título de Eleitor, CPF, Cartão $U§), cçníorme a
necessidade do idoso, inserção em progrâmas de
transferência de renda, âce$so a benefícios

6- AçÕes vsltadas parâ o
Entretenimento

10§/s da dernanda
participativa

Redução dos aspectos do isolamanto soeial.

7- Providências para o
desligamento do idoso na
OSC (retorno familiar, náo
adaptaçâo 0u quebra de
regras)

lndeterrninado
(confornre a demanda)

- Comunicação e arliculação eorn os profissionais
da rede Socioassistenciai, envolvidas no
desligamento do idoso, bem oomo suã família,
quando houver. \

Metas Qualitativas:
META EE§eRrÇÂO lndicador de Alcance da Meta

1- Acolhimento e garantia da
Proteção lntegral

- Contribuir para a redução dasviolações de direitossocíoassietenciais, seus
agravarnentos ou reincidências.

Monitoramento através derelatórios diários e
circunstanciado e observaçÕes
do* proÍissionai* envolvidas.

2- Fortaleçimentos dos Vínculos
Familiares

- Aproximação coín as famílias, no
intuito de reduzir o rornpimento dos
vínçulos afetivçs.

Monitoramento através de Lista
de presença nos encontros e lou
visitas.

Sociedade de São
Ruâ :q Lâg.ias,

Vicentê de Pau]-o
643 - -ra::djll Sã=

Ci:itr.T:

- Ler São Vieêrrte de Paulo
Paulo - E=tl=i a {,rr OeÊte.rSF

4 i. i.r? . n9L/i,1,'-, .r - 95 -

de Estrela d'Ceste
- CEF i56=L--CJ*

FonÊ í-1 f ) qqlfi6-c*a8I F.-.'taiI: l.c.;ne'rt:^elarjcesteGhciriai ] -cr-rm



§ociedade de §ão Yicente de Paulo
Lar São Yieente de Paulo
de Estrela d'üestç
Conselho Central Jaies-SP

3- Possibiiitar a convivôncia social
e comunitária

- Melhoria da autoestima ê
qualidade de vida, proporcionando
momentos de lazer e descontraçêo,
estabelecendo relaçÕes entre o§
id*so* e a *omunidads.

Monitoramento através de íotos,relatórios diários e
çircunstanciado e obseruaçÕes
dos profi ssienais envplvidos.

4- PromaçÕes da qualidade de vida
e bem-estar da pessaa idosa

- Piom*ção da independência e do
autocuidado da peseoa idosa no que
tange a autonomia, frente aos
sarviçcs diários *fertado*.

Monitoramento atraves de fot*s
das rotinas diárias.

5- Atendimentos lndividual e
Grupal (resgate da cidadania,
acesso às atividades, serviços e
bcrefí*i**)

- Resgate da ciciadania e redução daapatia, incçniivando maior
participaçâo do idoso nas atividades
e at*ndimcntos da ÇS*.

Monitoramento através dereiatórios diárioe e
circunstanciado dos proÍi*sionais
envclvidçs.6- Âçõe* voitadae para 0

Entretenírnento
- *ficinas, rodas d* cünversã,
ehamadaç de vídeo em tempo real
eem ôs amigos e familiares.

Monitoramento atrayés de Íotos
das atividades diárias.

7- Providências pâra o
desligamento do ídoso nâ OSC
(retorno familiar, nâo adaptação ou
quebra das regras).

Retorno ao convívio familiar ou
quehra de regras regimentais da
Çsc.

Monitoramento através derelatórios diários e
ci rcunstanciado dos proíissionais
envolvidoe.

CON§IDERANDO o que diz a Lei n' fi.74112003 "Estatuto do ldoso" em seu artigo 3o - É obrigação dafamilia, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioldàOe, aefetivaçâo do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educaç"o,ã cultura, ao esporte, ao lâzer, ao trabalho,
à cidadania, à liberdade, à dignidade;

AIlço9:-EobrigaçãodoEstado,Munlcípio,garantiràpessoaidosaaproteçãoàvidaeàsaúde,mediante
efetivação de poiíticas sociais públieas que permitam um envelhecimento saudável e em condições dedÍgnidade.

CONSIDERANDO que "na ausência da família este dever compete ao município", e considerandaque oid*so acolhido não possui vínculos familiares, não restando opções para moradía que garãnta todos os aÊu§
lireilos e fomentado pela Lei 13.01S12014 que em seu Artiço 2ie capitulo lll considere - parceria: conjunto dedireitos, responsebilidades e obrigaçôee decorrentes de lelação ;uriAica estabelecida tonnalmente entre aadministraçã9 ryúbÍiry .e organizaçÕes da saciedade civil, ern regíme de mútua cooperação, para â*onoecução de ftnalidades de interesse público e recíproco, rnedianteã execuçâo de atividade óu de'projetoexprêâsos em termos de.colaboração, em t*rmos de Íomento ou em acordos de coop*ração; e capítuio VII -tey.o de eolaboração: instrumento por meio do qual sâo formalizadas as paroerias'estabelecídas pela
adrniniskação pública com organizaçÕes da sç*iedade civil para ã consecução de finalidades de interessepúblico e recíproco propostas peia adminístração pública que envolva a traneférência de recursos financeiros.

Conforme a Tipificação, o público alvo se caracteriza como idosos com 60 anos ou mais, de ambos ossexos, Índependentes, eiou até grau ll de dependência, nâo sendo permitido o acolhimento de pessaas
idosas que apresentarem grau lll de dependência segundo Regimento lnterno da lnstituiso./ A natureza do acolhimento deverá ser provisória e, exce*pclonalmente, de longa permanência quando

esgotadas tçdas as possibilidades de auts suetento e convívio com familiares. E 
"previsto para iOosàs quenão dispõem de ccndiçôes paÍa perrnaneçer com a família, csm vivência de situações de violência enegligência, em situaçâo de rua e de abandoRo, com vínculos familiares fragilizados oú rompidos.

Sociedade de São IrÍsente de Paulo - Lar sáo vicente ae paulã de EstreÀa d'oêste
Huâ A-Lêgoas, 643 -.la::,ilm sáo pai;lo - Esaiere c,oes-re/s? - cEp 15É:t-0üc

CbãP.l: 4 5. 112 " 091./*Cl1-95 .
F.rne ll7i 9s-la]É-lilE.ql í-*ai l : l=:,=esi rei=riresteFhct*:il .r*m



§ociedade de §ão Yicenre de Paula
Lar §ão Yicenre de Faulo
de Estrela d'0este
Conselho Cer:trai ]ales-§F

A dureçâo dos serviço* á permanante e inlnterruBta, 24 (vint* e quatro) horas p*r dis, em todos es dias da
§êmânã;
§erve 0S (cinc*) ref*içôes diárias;
Õfercee serviçoe de enfermagem inteneiva;
Ncasao instalaçÕes físicae preeisam estqr ern condigões plenas de funcionamento e de acessibilidade;
Poseui quadro de RH com quinze (15) funcionárias (os) para cuidados essenciaie, eozinheiras, auxiliar deçczinha, cuidadcrcç, a**ietents aç*ial, peieologa" terapeuta *c*pa*i*nal. çoordenadcra, auxiliar
administrativo, serviços gerais e lavadeira, E uma enfermeira e uma cuidadors çedidas pelo municípío de
Eatrela d'Oeate.

qeryiços_gereie, também na função folguista- §eçund* a Norma Speracisnal Báeiea de Recursos Humánss

Par* que a ln*tituiçã* eontinue rnantendo um aeolhimanta eom dignidad* e qualidada de vida çomexcelên*íâ, e*ria neeeseária a contrataeâo de 05 (cineo) çolaboradoies pãrâ ÊxerÊerem a funçâo deeuidadoree, aendo maiç, ü! (dois) no p*rúo diurno e àais oa i*oi*) para o período noturno e 1 para êxereer
g tlleqo de folguista' Vale ressaltar que a entidade e*tá providenciando e contratação de CI2 colaboradores
{euidad+res} para o período nçturnp. Tambérn a eontrataçãç de 01 eçlaboradora pàra exerser a funçáo de

É notório o can§aÇÕ físico e emocional dos colaboradores que trabalham na escafa 12136 horas para
fornecer oa melhores cuidadoe aos idoses, pois cada um âprÉseRta uma limitação que requer mais atençâo,grau de dificuldade mãiôr, higieniaação dce ambientee varias vêãês ao dia, díminrjinoo ***a eiào*tgo que
veni ocorrêrldo atual mente.

. Cabe ressaltar que a lnetituição náo pasaui meics pâra sãnãr este problemâ umâ vez qus ela e*brevÍvede repasees. doações, eventos de forma esperádiea, não podendo fírmar um compiomiseo coms a*ontrataçáo desses 04 funcionár"ios (03 cuidadorçs e 01 serviços gerais) de suma importância. podemos citarque s§ s entidade recebesse o valor correto e adequado par iíoso acolhido. ês reül.Eos provenientes dedoaçÕee, ÉventÕ§, e a partieipação do idoso {70Yo do beneficio), seriam destinados a manutençãs daentidada, ccmo reformas,, adaptaçôes, aquisiçüe* de materiais permanentes, construçâo de e*paço para
r*alização dc atividades súciç educativae entre outras atividades.

d) Etapas ou façes de Execução:

Reçurso Í{lunieipal
ETAPA BE§ÉRtçÃ§ nuffi AFLrÊAÇ40

01 Folha de Pagamento Até que perdure a vigência eo réferido termo R$ 57.81§,00
TOTAL R$ 57.816,00

e) Flano de Aptieaçãs de Reeursea Finaneeiros:

MUNIÇIFAI:
ORÊEM ÕEJETO ÇATEGÕR'A APLrCÃÇA§ dlu \íALÕR

01 Recurscs Humanos Folha de Pagamento Salárioe 100 R$ 57.816,00
TüTAL Í00 R$ 57.816,00

sociedade de sáo vieente de Faule * iir Éà; Vi;".te de F*uG cle Estrela d'Oêstê
- ci.rll,. i iil:ril-i-rat,.:lRt;;: Ã1.:qor:s, 64.J ,_)ardin Sà.: i,ar;l.c Est-i:r.:1.r.-i,ate:rlt=,rS1.,

CIiFJ: 45. 1i:. tyl,rLrüül-:.)i.
Filrer il'l) iji.llilii-i-li-f.t1rii E*in;i i r l3-:ç11..=1:1f; ;.p1=.i.!+rÉi..sr]hrr1=:.,r:ii ,.rr*rr



Sociedade de §ão Yicente de Paulo
Lar São Yieente de Paulo
de Estrela d'Oesre
Conselho Cental Iaies-SP

C§ONOGRAMA BE BE§EMBOLSO BO$ R§CUR§OS FINANCEIROS

- lnício: UlA1EO24

- Termino: 3111212A24

v- DECLARAçÃO:

Na qualidade de representante legal do proponente, DECLARO, para fins de prova junto à prefeitura
Municipal de Doleinópelis/SP, para os efeitos e sob as p€nâs da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou
situaÉo de inadimplência com o Tesouro ou qualquer órgão ou Entidade da Administração Pública, que impeça
a transferência de recur§os oriundos de dotações consignadas no§ orÇamêntçs deste Poder, na fcrnfâ desie
Flano de Trabalho.

Estrela D' Oeste/SP, 11 de outubro de 2023.

Luiz Antônio Motta
Fresidente

Mrs OBJETO TONOENEHTE VALOR MU},iICIPAL
Janeiro Custeio Prefeitura R$ 4.8018,00
Fevereiro Custeio Prefeitura R$ 4.818,00
Março Custeio Frefeitura RS 4.818,00
Abril Custeio Prefeitura RS 4.818,00
Maio Gusteio Frefeitura R$ 4.818,00
Junho Custeio Prefeitura R$ 4.818,00
Julho Custeio Prefeitura R$ 4.8í9,00
Agosto Custeio Prefeitura R$ 4.818,00
§etembro Custeio Prefeitura R$ 4.818,00
Outubro Custeio Prefeitura R$ 4.818,00
Nover*bro Custeio Preíeitura RS 4,818,00
Dezembro Custeio Prefeitura R$ 4.818,00

TOTAL R$ §7.8í6,0S
IV-PT(tsVI§AO DE EXEÇUÇAC DO OBJET():

-.cfue /1...^t
a Raimundo lnácio

ente Social

Sociedade de São
Rua Àiag'oas,

Vicente de Pau].o
643 - .]arrlill Sá*

- Lar Sáo Vicente de pau]-o
Fau l o - Est.reia d, OesLe /Sp

de Estre]-a d,Oeste
- cEP 1565C*C0ü

CtipJ: 45. 1i2. 09ir'üüC1-95.
Fr:ne í-17) 991ü6-lloSgi E-mai I : ls'.rne=trelaricesi:eíàhotx-:ai I _corn



§cciedade de §ão Vicenre de Paulo
Lar §ão Yicente de Paulo
de Estrela d'Oeste
Conselho Central Jales-SP

vt- APROVAçÃO - ORCIE!'rArlOR DA DE§PE§A.

Ôrgâo Técnico: ( ) Aprovado ( | Reprovado

Dolcinópolisl§P, __/ _l _.
Assinatura:

Controle Dolcinópelis/SP, _l _{
Assinatura:

Chefe do Poder Executivo ( )Aprovado ( ) Reprovado

§âoDolcinópolis/SP, l* t

Assinatura:

§oeiedade de §ão V1cente de Pau].o - Ler São Vieante de pau]-o de Estre]-a d;Oesiê
643 .' Jardim São Faulo * §sLrela d,Creste/SF - eEp:.8650-0{J0

CNPJ: 45. 112. 091/0tl0L-95.
Rua Ãlaqoas,

Fene Íi ?) qÊ'! ft6:i101ã i E*mei 1 : I evr:estret;aiJoeefieíàhi:F-*iei I "es:m



§ociedade de §ão Yicente de paulo
Lar §ão Yieente de Faulo
de Estrela d'Oeste
Conselho Central -lales-Sp

ANEXO V

oEclnnaÇÃo

o Lar Sâo vicente de Paulo, inscrito no CNPJ sob o no 45.112.0g110001-gs, por intermédio de seurepresentante legaí o Sr. Luiz Antônio Motta, portador da Carteira de ldentidade * RG no g.631 .TT|-T e do CpFn' 734'59s'408-63, DECLARA' scb as penâs da lei, para f,ns do disposto no inciso V, art" zr, daLei Federal no8'666193, cumprindo o disposto no inciso xXXlll, art.7o, da constituição Federal, que não emprega menor dedezoito ano§ em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não êÍnpregã menor de dezesseis anos, assimcomo â§sume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impediüvo à sua habitação.

Ressalva: emprêga menor, a partir de quatorze ano§, nâ condição de aprendiz (X)

Estrela D' Oeste Í'í de outubro de 2023.

Luiz Antôric Mctta
Representante Legal

Sociedade de São Vicente de pau]"o
643 - Jardirn São

- Lar São yicente de paulo de Estre]-a d,OesiERua À1agoas, Paulo - Estrela d,Oeste/Sp - cEP 15650-000CNp,l: 45 .1I2. O91 / 0001_95.Fone íl?) sq1 06-00sgr E-mai.'r : l.s.,ôest_rerarioesr,eiahotmair -com



Sociedade de §ão Yicente de par*o
Lar §ão Vieente de F*utro
de Eç*ela d'Oeste
Conseihn eentral |ales-Sp

AHEXO VI

DEüLARAçÃC Oe ÇApAetDArlr rÉcrqrca E opERÀr§NÂL

(Art.33, V,'oÇ" da Lei no ÍB.01gl20i4)

Eu, Luiz AntÔnio Motta, brasileiro, portador da Çl nô g.631 .7?*-7, e cFF no ?34..5gS.4üS-§3, reeidente edomiçiliado à Rua Amaaonas nó 654, Çentro, na cidade de Estrela d'oêst*, sp, representânte legal deÜrganizaçáo da Sociedade eivil, denominada de Lar §ãa Vicsnte de paulo, com §ede á Rua Alagaao na 643,B*irro Jardim §âo F*ulo, na eidade de Estrela D'oeçte, $p, inecrito no cNpJ no 4§.Í12.09110001-95,§EGLARO, eob pena de responsabilidade eívÍl, penal e administrativa e nos termos da Lei no 18.01g/2014, art.33, "c", que a refçrida entidade poesui capacidade técniça operaei*nal * esta em pleno c regularfuncionamento, cumprindo suas finalidades estatutárias, dispondo de estrutura e recursÕs neeeesários paraexe*uçâo ds Termo de esleberaçã*lFomento, §ffi espêciala* aeguinte*:

I. RECUR§O§ HUMAT{O§

0t. Função exareida §E§§tail§ade §arga Hcrária Regime de csntrato
01 Assistente §ocial $iJpeflor uomplêto 20 horae Reg. em tarteira
01 P*ie*tega §uperior Çompleio 10 horas Reg. *m Çorteire04 Cuidadores Médio Completo 12/36 horss Reg. en'l Carleira
01 Terapeuta Ocupacional §uperior Compteto 10 horas R*9. *m Çart*iraCoordenadora Técnisa em Adminístraçao 40 horas

íãBs horâs
Reg. em Cafieírn,2 Coainheira Médio eomplsto Reg. em Carteira

01 Auxiliar ds §oziÀhã Funoamentãl Incompleto 44 horae R*9. em Carteira02 Serviços §çrai* Médio §omptato 12136 horae Reg. em Carteira01 Lavadeira Fundamental lncompleio 44 horas
m hôra§

Reg. em Cartêira
01 Aux. de Ese, (Jovem Aprendiz) Çureando Ensina Superior Rag. em Çarteira

3- IN§TAIAÇÔE§ F§rcAS

total: Lar Sâo Vicente de paulo é dãT757,CI3 m1

§ala de reuniõeslátãndirnenm gãrais
anheir* ãnÉxo â sels dê rsm

Sociedads de São
Í?ue Â!;tqoas,

VÍcente d.e Faulo
643 - ,,Jarai*, Eãr>

* Lar Sãs Vieente de FauJ.á
fau.l o -. Ft.s1-:-el.a íll iit: Íitr€/Sl)

de Eatrela d,üêste* {lgP 7 \h?:{j-(.)flÇ;
CN?i : 45. LlZ.ü91 / r0üL_95.FúnÉ {-1 11 +s}li6-.{i{}=?, i F-r.,r;= j l: l zr=esi. Tpié1}.je-.:,i.ê1íÊir:rr*ei j "r:r:Íir



Sociedade de §ão Yicente de paulo
Lar §ão Yicente de Paulo
de Esmela d'0este
Conselho Central -f ales-Sp

01 l Sala de cuidados (curá
I

I medicamentos de uso diário e fraldas, etc.)
I

l Banheiro aÀ
I

lsaladeTelevffi
I

Sala para re
%

Banheiro a

Refeítório

Cozinha

Di*pensa an
'%

Area de s*úç
Dispensa á l

I

I
I

Rouparia Có
I

Rouparia inOiv
I

I

Sala de pêssái
I

Almoxarifad0
,

Sala de interá

Garagem - I
I

Varandas

01

01

CI1

01

01

a2

01

CI1

01

01

01

01

01

01

02

01

01

01

11

01

01

01

01

04

EM ANEXO RELAçÃCI DE BEN§ E PATRIMÔT{IO:

Sociedade de Sáo
Rua À1agoas.

Vicente de paulo - Lar São Vicente de paulo de Estrela d,Oeste
c,4 J - .J ardrm São Paulo - Estrela ci.Oeste./Sp - cEP 15650-000

CNPJr 45.112. 091/0001_9S.Fone {i7} S91O6-í)í}5Ei fi-n:ai l : ls:,,trest_rÊ;.3ílôesteGhotmai.l,ccm



§ociedade de §ão Vieente de paulo
Lar §ão Yicente de Paulo
de Estrela d'üeste
Conselho Central |ales-sp

:* Um scfrá de 03lugares (cor marrom);ts Uma estante de mad*íra;

> Trâs meeas de escritério;F Três eadeiras esçritório;

b Cofre;
F Um aparelho de ar condicionsdo;ts Um ventilador ds teto.F um computador (cPU, monitcr, um teclado, msuse, um estabilizador de energia).

20 - Sala Escritório

P Um computador (CPU, msnitor, um teçlado, uma impressera, um estabilizadsr de energia);> Um aparelho de telefone fixo;

ts Uma mesa p*ra escritário em L;
> Uma csdeira glratória;
ts Duas banquetas de madçira;

Y Um monitor dae câmeras;
> Um aparelho de telefone celular;

Y WC;
F Duas escrivaninhas de madeira;> Duas cadeiras giratórias;y Dois armários de mediçamêntos de u*o diárío;F Um armário de madeira;> Um eomputadar (CFU, monitor, dua* eaixas de Búm, mousê, um teciado, uma impress.ora);

b Um ventilador dc tetots Um ventilador de parede

Sociedade de são
Ruê A1âqoâs,

Vicente de paul"o
643 - Jardim Sào

CNPJ:

- Lar São Vieente de paulo
Faulo : Est.i:ela d, aeste/SF

45. 112. 0!1/0001-95 -

de EstreJ-a d'eeate
- cEF 15§50-00t1

FÕRê {17l qqlÍ16-ür}sEl Fr-mei l : I.=voestreiÉdr-êstêaJhot=m;i 1 .cam



Saciedade de São Yicente de paulo
Lar São Vicente de Pauls
de Esmela d'Oeste
Conseiho Central Jales-Sp

40 - Ala Feminina

Rol;
Dois cômodos grandes (1o - kês camas tipo hospitalar com colchões - 20 - duas
com colchões);
Dois aparelhos de ares condicionados (01 em cada cômodo);
Dois ventiladores de teto (01 em cada cômodo);
Um criado mudo;
Uma estante de aço;
Um banheiro coletivo adequado com barras;
Um chuveiro;
Dois vasos sanitários;
Uma pia de mármore;
Uma cadeira de banho.

camâs fipo hospitalar

50 - Ala Masculina

Rol com lavatório;
Dois côrnodos grandes (1o - quatro câmas üpo hospitalar com colchões e grades de proteção, umarmário com divisões * 20 - quatro Çamas tipo hospitalar com colchôes e grades de proteção, umacômoda;
Dois aparelhos de ares condicionados (01 em cada eômodo);
Dois ventiladores de teto (0i em cada côrnodo);
Um hanheiro coletivo adequados com bârras, três vasos sanitários, dois chuveiros, umâ cadeira debanho;
Um roupeiro com 02 portas;

6o - Á,rea de Lazer

p Parclalmente cob§rta, com quatro extintores, eadeiras de Íio, dois bebedouros elétricos;

7o - Sala de TV

ts

80 - 2 Quartos lndividuais

} WC;

Sociedade de São
Rua Àlaqoas,

Vicenüe de paulo
643 - Jardin São

CNPJ:

- Lar São \ricêrrte de pau].o
Paulo - Estrela d,Oeste/Sp
45.712.091,/0001-95 -

de Estre]-a d,Oeste
- cEP 15650-000

Fore í17) sq106-o05Bi E-nail : lswrestrelarir:est_etêhotmail -c.,m



F
F
tr
v

§ociedade de §ão Yicente de Paulo
Lar §ão Vicente de Paulo
de Eerela d|üeste
Conselho Central }ales-Str

ts 20 quarto - 2 camee tipo hospitalar corn colehÕes, um criado mudo;

90 - Sala para Brechó

Um WC com duae portat (uma para o brechó a outra pera a área de lazer, sala de interação
comunitária);
Prateleiras ê mesâ de alvenaria;
Ums escrivaninha;
Uma cadeira de madeíra;
Duas araras para pendurar roupa§.

10o - Refeitório

Seie mesae;
Uma meaa de 03 % metros de madeira;
14 cadeiras;
Um bebedouro elétrico;
Dois quadros da Santa Ceia;
Um aparelho de telefone fixo;
Um balcão de alvenaria com portas eonediça*;
Um freezer horizontal 02 portas;
0ois ventiladsres de tçto;
Um ventilador de parede;
Um relógio de panto.

11o - Cozinha

Três mesas tubolares com tampo de granito;
Três geladeirae;
Doia fogêes eemiindustrial com forno e batijão Êxterno;
Um forno eemi indudtrial;
Quatro pias de alvenaria com cuha e armários com portas corredíças.

I;

ts

F
ts
y
h
F
F

12o - Dispensa da Cozinha

Fo uma prateleira de alvenaria para guardar utensílios de uso diário.

í3o - Lavanderia

ts Quatro lavadsras;
h Dois tenquinhos;
Y Dois tanquee *m alvenaria.

ts
F
l.
>

Sociedads de
Rua Àlagoas,

Vicente de Paulo
643 - orardim São

- I,àr São Vieente de paulo
Paulo * Estrela d, Oest-e/Sp

de EetEeLa d.OêEte
- cEp 15650-000

CNP.J:
FôÍrF í1?) qqlO6-0n\§| 45.112.091/0001*9s.
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Sociedade de §ão Yicente de paulo
Lar §ão Yieente de paulo
de Estrela dnOeste
Conselho Central Jales-Sp

14o - Salas Utilitárias

» 20 cômodo * pâra roupas (coletivo), cobertores, com prateleiras em alvenaria;

Área de lazer, parciarmente coherta com jardim e ruminárias;
Um WC;
40 cadeiras de material sintético estofadas;
Dois ventiladores de parede;

Uma mesa de aço com tampo de vÍdro;
Uma mesa de aço com prateleiras em vidro;
Dois aparadouros de aço com tampo de vidro;

Um suporte para Bíblia sagrada;
Urn lavatório com armário e espelho;
Três cachepos de aço;
Um vaso de aço decoratívo;
Uma mesa pequena de aço com tampo de vidro.

r Cadeiras de rodas: 06
t
a

Cadeiras de banho: 04
Ândadores:03

Veículo

Veiculo:Corsa Anolmodela:20í41201§
Renavam:0í0144S8248 Cor:Branca

Grande porcentagem dos itens é adquirida por DoAÇÕEs da comunidade.

Placa: FRX 3&09 ChaEsi: 8aasul 9fofrl S7250

Estrela D'Oeste/SP, 11 de outubro de 2023.ffi
Luiz Antônio Motta

Representante Legal

Sociedade de São
Rua Alaqoas, 643 - .fardim São

CNPJ:

Vicente de paulo - Lar sâo Vieente de piúã de Estre].a d,OestePaufo - Estrela d,Oeste/Sp
45.712.091/0001_95 -

- cEP 15650-000
Fône í17) q9i06-íl{l5Bl E-maiI : l.s,.oestrela.oesteGhotmai I _com



§ociedade de §ão Yicente de P*rúo
Lar §ãa Yicente de Faulo
de Estrela dnQeste
Canselho Central Jales-§P

AHEXO V[

BEÇLARAçÃO

§ Lar §ão Vicentç de Paulo, inscrits no CNPJ sob o no 45,112.CI91/0001-9§, por inêrmédio de aeu
representante legal o Sr. Luiz AntÔnio Motta, podador da Carteira de ldentidade - RG nq 8.611 .Tlg=T e do tpF
no 734'59S'408-63, DECLARA, eob as pênâc da lei, quê â o§0 estâ sienla da responssbilidsde eob os
recursü8 recebidos, bem como da sua aplicaçâo em poupânÇâ e ou fundos de investimêntôg, exocuçáa e
prestaçâo de contss junto ao Órgâo Cqncsasor.

Estrela D'êeste, 11 de outubro de 2028,

Luiz Antônio Motta
Reprosentante Legal

Sociedade de §âo Vicente de Faul-o - tar §ão Vi-cante de paulo
Paulo : Estrela d,Õestelsp

de Eetrela dfôeste* cEP15650*00úRua Alag,oas, 643 - Jardin Sã*
CNpJ: 4S.112.091/0001-95.

FÉlne í1 7) qqlüÉ-flf-]58r R*m=i 1 : lsvnestrelarjoe.qtefàht:t.mci l .r:am
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Sociedade de §ão Yicente de paulo
Lar §ão Yicente de Paulo
de Estrela do0esre
Conselho Cental Jales-SF

A}*EXO Xt

DECLARAçÃO

Declaro que o Lar sâo vicente de pauls â sêus dirigentes nãa ineorrem
previstas no art. 39 da Leifederal no 13.01S, de 2014:

em quaisquer das vedações

l- Não este.la regularm*nte constituídâ ou, §e
nacional;

estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território

ll- Esteia omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Í'l- Tenha como dirigente membro de Poder ou do Mínistério Público, ou dirigente de órgão ou entidade daadministração publica da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de coÍaboração ou defomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheíroo, bem csmo parêntes em linhareta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

lv- Tenha tido as contas rejeítadas pela administração publica nos últimos cinco anos exceto se:a) For sanada a irregularidade que rnotivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados;b) For considerada ou revista a decisâo pela seição;c) A apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;

V- Tenha sido punida om uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:a) Suspensão de participaçâo em licitação e impedimento de contratar com â administraçâo;b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com administração pública;c) A prevista no inciso ll do art. 7B desta Lei;d) A prevista no inciso lll do art. 73 desta Lei;

vl- Tenha tido csntas de parceria julgadas irregulares *u rejeitadas por Tribunal ou conselho de Gntes dequalquer esfera da Federação, em decisâo inesorrível nos últirnos 0g (oito) anos;

Vll- Tenha entre seus dirigentes pessoâ:a) eu.ias contas relativas a parcerias tenharn sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ouconseÍho de contas de qualquer esíera da federação, em dlcisão ineconível, nos últimos g (oito) anos;b) Julgada responsável por Íalta grave ê inabiliiada pars o exercício de cargo em comissão ou função deconfiança, enquantrc durar e inabilidade;c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prâzos estabeleçidos no*incieos l, ll e lll do art. 1z da Lei no 9.42g, de 2 de junho de 1ggz.

bte t t de outubro de 2023.

Luiz Antônio Mctta
Respons*v*t Legal

ANEXO Xil
Soci-edade de Sâo

Rua Àlagoas,
Vicente de paulo
643 - .]ardi::i São

CNPJ:

- Lar §ão Viqente de paulo de Estrela d,Oeste
Paulo - Estt:elâ d,Oeste/Sp
45.112.091/ü001-95 -

- cEP 15650-000
Fcrne (1'7\ Sqi O5-{ia}S8 I X-rnai I : lswr:e.qtrç:lacJoest_eGhoi,mai I .ccm



ã)

b)

§ociedade de São Vieente de Pauls
Lar §ão Yicenre de Faulo
de Estrela d'0este
Conselho Central iales-§tr

AHEX§ Xil
TIEcLARAçÃ0

Dcclaro que náo eerão remunêrado§, a quelquer titulCI, c*m os rêsursos repessados:

Membro d* Feder eu d* Minist*rio Públiço ou dirigente de úrgão ou de entidads da Adminietraçsn púhlica
Eetadual;

§ervidor ou emprêgâdo público, inclusive aquele quê êxsrÇâ ÕârgCI em eomisEÉo ou função de conflança,
de órgáo ou entidade da administração pública çelebrante, eu ssu eônjuge, companheirc ou parente em
linha reta, eolateral ôu psr aÍinidade, até o terceiro grâu, ressalvadas as hipÉteses previstas em lei do
diretrizes orçamentáriae; e

Peee*ae nsturaís condenadaa pela prática de crimes contra a Administração Fública ou contra o
patrimônia público, de crimes eleiterais pârã os quais a lei comine pela privativa de lib*rdade, e de crimea
de lavagem ou de ocultaçâo de bens, direitsa e valores.

Estrela D' Õestê, 11 de autubro d* 2A23.

Luiz Ant*nio Motta
Repreeentant* Legal

c)

Sociedade de 8ão
Rua AlaÇoas,

Vicente de Paulo
643 - Jardim São

CNFJ:

- Lgr §ão Yi.cente de Faulo
Paulo - üstr:ela d,Oeste/SF
45. 112.09110001-95.

de §strela d'Oeste
: cEp 156541-000

FÕnê í1 7i qql ÕÉ-ilil5,q t F.-n*i l : l =vt:=.=t:-el atJocste{ãhot-mai l . r--r:m



Sociedade de Sãs Yicente de paulo
Lar §ão Vicenre de F*ulo
de Estela dn0este
Conselho Centrai Jales-Sp

ÂNEXORP13
REPASSE§ AO TERCEIRO §ETOR
CA§A§TRO DO RESPOI{$AVEL
TERMo DE CoLABOneçÃo
oRGÃCIíENTtBAnE puBLIÇo (A): Lar §âo vicente de pauto
ORGAhIIZAÇÃO DA §OCIEtrANE CffIL: LAr §âO ViCENiE dE PAUIO
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO No (DE ORTGEM):
OBJETO:

(") Náo deve ser o endereço do elou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser encontrado (a),caso não es§a mais exercendo o mandato ou cargô.

Responsável pelo atendimento a requisiçôes de documentos do TCE$p

Nome: Luiz Antônio Matta

CPF: 734.596.408-69

!nd*r*ço'Au"nid, A*u,
Telefone: {1 7} 9g§{3-551 §
E-mail:lsvBestie@

Nome: Rosilene Aparecídã dã Mãta
Cargo: Coordenadora

: Rua Alagoas, no 643,
TelefoneiFa x: {17 I gg 1 06-0053
E- mai I : I svpestretadãGteghãffiãil com

Estrela D' Oeste, '11 de outubro de 2023.

Luiz Antônio Motta
Presidente

Socíerlade de São
Rua Ãlagoas,

Vicente de paul_o
643 - Jardim Sãc

- Lar São Vicente de paulo de Estrela d,OestePaulo - Estreta d.Oeste/Sp - cEP 15650-000
CNPJ: 45 .172.091/0001_95.

Pone í17) 9g-106-.í)ti5gi E-m*il : lswnestrelarÍoesleÍâhot*a.il -..ôm


